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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO, SAÚDE, 
HIGIENE, ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E CULTURA
Assunto:- Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 10/2017 
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação, Saúde, Higiene, Assistência e Promoção Social, Educação e Cultura, composta pelos Vereadores Fábio Cola de Lima, Douglas França Aires Scardelato e Rorivaldo Otávio das Chagas, reunidos no dia 21 de julho de 2017, para emitir parecer sobre o Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 10/2017, de 20 de junho de 2017, que “CRIA EMPREGO EM COMISSÃO NO ANEXO XIV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1701/05 DE 15/06/2005, E EXTINGUE EMPREGO EM COMISSÃO INTRODUZIDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 2507/2017 DE 09/01/2017, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Comissão, analisando o projeto em questão, decidiu pelo PARECER FAVORÁVEL ao projeto. Após análise, concluiu-se que, de acordo com o parecer jurídico não há nenhuma irregularidade e/ou inconstitucionalidade, ademais, está sendo criado simplesmente o cargo, ficando a critério do executivo municipal a contratação ou não.
Devolva-se à mesa para apreciação do Plenário.
Câmara Municipal de Pirangi, 21 de julho de 2017.
Fábio Cola de Lima
Presidente

Douglas França Aires Scardelato
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